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Vereador Luiz de Almeida, no município de Anápolis-GO. Fonte: 
116. Total Estimado: R$ 1.492.873,39. Retire e acompanhe o Edital 
no site: www.seduc.go.gov.br. Informações na Gerência de Licitação 
(62) 3220-9570, E-mail: licitacao@seduc.go.gov.br.

Goiânia, 15 de setembro de 2021.
Alessandra Batista Lago

Gerente de Licitação
<#ABC#254907#14#301329/>

Protocolo 254907

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
<#ABC#254714#14#301118>

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2021

PROCESSO Nº 202117576002719
A Secretaria de Estado de Esporte e Lazer, por intermédio de seu 
Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 174/2021 
- SEEL, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor 
Preço Global, em sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas 
(horário de Brasília-DF) do dia 29/09/2021, através do site www.
comprasnet.go.gov.br, destinado à Contratação de empresa espe-
cializada no Fornecimento e Instalação de  05 (cinco) Reservatórios 
Metálicos de 5m³, Taça coluna seca, com escada externa fixa tipo 
marinheiro e boca de inspeção, sendo que 01 (uma) unidade deverá 
ser instalada no Ginásio Benedito C. da Silva, situado em Faina, e 
04 (quatro) unidades em diferentes ginásios de esportes situados na 
região metropolitana de Goiânia, conforme legislação e especifica-
ções, quantitativos e condições constantes no termo de referência, 
anexo I e demais disposições fixadas neste edital e seus anexos, 
relativo ao Processo nº 202117576002719, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520/2002, Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, Lei Federal nº 9.615/1998, Lei Estadual nº 17.928 de 27 
de dezembro de 2012, Decreto Federal nº 10.024/19, Lei Estadual 
nº 18.989 de 27 de agosto de 2015 e demais normas regulamen-
tares aplicáveis à espécie. O Edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis nos sites www.comprasnet.go.gov.br e www.esporte.
go.gov.br. Lembramos ainda que os documentos de Habilitação e 
a Proposta deverão ser anexados antes da sessão do pregão, nos 
termos dos itens 2.2.

José Viana Alves Ferraz de Amorim
Pregoeiro

<#ABC#254714#14#301118/>

Protocolo 254714
<#ABC#254687#14#301084>

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021

O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado de Esporte 
e Lazer- SEEL, torna público o resultado da Licitação, referente 
ao Processo de n° 202117576000111, na modalidade Pregão 
Eletrônico, critério de julgamento Menor Preço global, cujo objeto 
é aquisição de 02 (duas) máquinas cortadores de grama com 
sistema de direção Giro Zero e 02 (dois) kits de manutenção para os 
referidos equipamentos, para atenderem as praças de esportes ju-
risdicionadas à Secretaria de Estado de Esporte e Lazer.  Resultado: 
Deserto. Nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal 
nº 8.666/1993 e suas alterações, Decreto Federal 10.024 de 20 de 
setembro de 2019, Lei Estadual nº 17.928/2012, Decreto Estadual nº 
9.666/2020 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

Goiânia, 15 de setembro de 2021
José Viana Alves Ferraz de Amorim

Pregoeiro
<#ABC#254687#14#301084/>

Protocolo 254687

Secretaria de Estado da Segurança Pública 
-  SSP

<#ABC#254547#14#300922>

PORTARIA Nº 0668, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso III, 
do Decreto n° 9.382, de 08 de janeiro de 2019, e tendo em vista o 
que consta do Processo SEI nº 202000002132783, notadamente do 

Parecer GEAP nº 1614/2021, da Gerência de Análise de Aposenta-
doria - GOIASPREV; e

Com fundamento no inciso I do § 12 e § 13 do art. 100 
da Constituição estadual c/c art. 89 da Lei estadual n° 8.033, de 
2 de dezembro de 1975 e suas alterações; e com esteio no art. 
132 da Constituição federal de 1988 e inciso I do art. 3° da Lei 
Complementar estadual n° 058, de 4 de julho de 2006 c/c §§ 7°-A e 
7°-B do art. 89 da Lei Complementar estadual n° 77, de 22 de janeiro 
de 2010 (estes últimos vigentes em razão do disposto no art. 159 da 
Lei Complementar estadual nº 161, de 30 de dezembro de 2020 até 
a entrada em vigor do art. 82 da Lei estadual nº 20.946, de 30 de 
dezembro de 2020), resolve:

Art. 1º  Promover o Capitão QOAPM 24.197 VILMAR PINTO 
RIBEIRO, titular do CPF nº 575.908.001-63, dos quadros da Polícia 
Militar do Estado de Goiás, ao posto de Major PM, em virtude de 
contar mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço.

Art. 2º  Determinar que os efeitos desta portaria fiquem 
condicionados à efetivação da Transferência para a Reserva 
Remunerada ensejada pela GOIASPREV.

Art. 3º  Encaminhar esta Portaria ao Comando-Geral 
da Polícia Militar do Estado de Goiás, à Superintendência de 
Gestão Integrada/SSP e à Goiás Previdência/GOIASPREV para 
conhecimento e demais providências.

RODNEY ROCHA MIRANDA
<#ABC#254547#14#300922/>

Protocolo 254547
<#ABC#254558#14#300938>

PORTARIA Nº 0670, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso III, 
do Decreto n° 9.382, de 08 de janeiro de 2019, e tendo em vista o 
que consta do Processo SEI nº 202100002082585, notadamente do 
Parecer GEAP nº 1809/2021, da Gerência de Análise de Aposenta-
doria - GOIASPREV; e

Com fundamento no inciso I do § 12 e § 13 do art. 100 
da Constituição estadual c/c art. 89 da Lei estadual n° 8.033, de 
2 de dezembro de 1975 e suas alterações; e com esteio no art. 
132 da Constituição federal de 1988 e inciso I do art. 3° da Lei 
Complementar estadual n° 058, de 4 de julho de 2006 c/c §§ 7°-A e 
7°-B do art. 89 da Lei Complementar estadual n° 77, de 22 de janeiro 
de 2010 (estes últimos vigentes em razão do disposto no art. 159 da 
Lei Complementar estadual nº 161, de 30 de dezembro de 2020 até 
a entrada em vigor do art. 82 da Lei estadual nº 20.946, de 30 de 
dezembro de 2020), resolve:

Art. 1º  Promover o Major QOAPM 24.991 LUIZ JEOVÁ DO 
COUTO, titular do CPF nº 467.035.781-68, dos quadros da Polícia 
Militar do Estado de Goiás, ao posto de Tenente-Coronel PM, em 
virtude de contar mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço.

Art. 2º  Determinar que os efeitos desta portaria fiquem 
condicionados à efetivação da Transferência para a Reserva 
Remunerada ensejada pela GOIASPREV.

Art. 3º  Encaminhar esta Portaria ao Comando-Geral 
da Polícia Militar do Estado de Goiás, à Superintendência de 
Gestão Integrada/SSP e à Goiás Previdência/GOIASPREV para 
conhecimento e demais providências.

RODNEY ROCHA MIRANDA
<#ABC#254558#14#300938/>

Protocolo 254558
<#ABC#254571#14#300953>

PORTARIA Nº 0672, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso III, 
do Decreto n° 9.382, de 08 de janeiro de 2019, e tendo em vista o 
que consta do Processo SEI nº 202100002081237, notadamente do 
Parecer GEAP nº 1823/2021, da Gerência de Análise de Aposenta-
doria - GOIASPREV; e
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